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LEI COMPLEMENTAR N? 685, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 1992 

Aplica disposições da Lei Complemen
tar n? 674, de 8 de abril de 1992, 
aos servidores que especifica, da Se
cretaria da Assembléia Legislativa, e 
dá providências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1? — As disposições relativas ao Plano de 
Cargos, Vencimentos e Salários — PCVS, instituído pela 
Lei Complementar n? 674, de 8 de abril de 1992, 
aplicam-se, no que couber, nas mesmas bases e condi
ções, aos Cargos e funções-atividades pertencentes ao 
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa do Esta
do constantes dos Anexos I e II, que fazem parte inte
grante desta lei complementar, com exceção dos artigos 
referentes ao Sistema de Gratificações da Saúde. 

Artigo 2? — Os valores dos vencimentos e salários 
ficam fixados de acordo com os Anexos III e IV. 

Artigo 3? — As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei complementar correrão á custa das dotações 
próprias, consignadas no orçamento programa vigente. 

Artigo 4? — As disposições desta lei complementar 
entrarão em vigor na data de sua publicação, retroagin
do seus efeitos a 1? dc março de 1992 ficando revoga
das as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Malbias Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de setembro dc 1992. 

ANEXO I 
a que se refere o artigo 1 9 da Lei Complementar n9-685, de 25 de setembro 

de 1992 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
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ANEXO II 
a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar n9 685, de 25 de setembro 

. de 1992 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 
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ANEXO III 
a que se refere o artigo 2? da Lei Complementar n? 685, de 25 de setembro 

de 1992 
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ANEXO IV 
a que se refere o artigo 29 da Lei Complementar n9 685, de 25 de setembro 

de 1992 

ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 
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DECRETOS 

DECRETO N? 35.754, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992 
Identifica unidades efixa quantidades 
para fins de atribuição da Gratificação 
de Informática e dá outras provi
dências 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto nos §§ 5? e 6? do artigo 20 da 
Lei n? 7.578, de 3 de dezembro de 1991, e à vista do pro
posto pelo Conselho Estadual de Informática-CONEI, 

Decreta: Artigo I ? - Para fins de atribuição da Gra
tificação de Informática, de que trata o artigo 20 da Lei 
n? 7.578, de 3 de dezembro de 1991, ficam identificadas 
as unidades e fixadas as quantidades na conformidade dos 
Anexos I e II, que fazem parte integrante deste decreto. 
Parágrafo único - As quantidades fixadas por unidade or
çamentária, na conformidade dos aludidos anexos, deve
rão ser distribuídas às unidades administrativas que 
contêm com equipamento de informática nelas alocado. 

Artigo 2? - O Conselho Estadual de Informática-
-CONEI, mediante avaliação semestral a partir da data de 
vigência deste decreto, poderá propor alteração na iden
tificação das unidades e das quantidades fixadas, à razão 
de 2 (duas) Gratificações de Informática por equipamen
to declarado pelas Secretarias e autarquias do Estado. 

Artigo 3? - Caberá ao Chefe de Gabinete ou dirigente 
da unidade orçamentária das Secretarias e autarquias do 
Estado, abrangidas por este decreto, a atribuição da Grati
ficação de Informática, mediante ato específico. 

Artigo 4? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Matbias Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
fosé Roberto Fanganiello Melhem 
Secretário Adjunto, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da 
Administração e Modernização 
do Serviço Público 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 25 

de setembro de 1992 

Anexo I 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 19 DO 

DECRETO N9 35.754, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992 

SECRETARIAS DE ESTADO 

- Gabinete do Governador 
. Casa Militar 

. Gabinete do Governador 
- Secretaria da Educação 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Conselho Estadual de Educação 

. Departamento de Suprimento 
Escolar 

. Coordenadoria de Ensino da Região 
Metropolitana da 
Grande São Paulo 

. Coordenadoria de Ensino do Interior 

. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas 

. Departamento de Recursos 
Humanos 

QUANTIDADE 

22 

34 

158 
6 

16 

488 

10 

26 

- Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 

. Departamento de Ciências e 
Tecnologia 
- Secretaria da Promoção Social 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Coordenadoria de Apoio Social 
- Secretaria de Relações do Trabalho 
- Secretaria da Cultura 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
- Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral 
. Coordenadoria de Pesquisa 
Agropecuária 
. Coordenadoria de Abastecimento 
. Coordenadoria Sócio-Econômica 
- Secretaria da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Coordenadoria de Recursos 
Humanos do Estado 

. Coordenadoria de Administração 
Geral 
- Secretaria de Energia e 
Saneamento 

- Secretaria da Infra-Estrutura Viária 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
- Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo 

. Instituto de Terras 

. Coordenadoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor 

- Procuradoria Geral do Estado 

- Secretaria da Segurança Pública 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Delegacia Geral de Policia 
. Departamento Estadual de Trânsito 
. Coordenadoria dos 
Estabelecimentos Penitenciários 
- Secretaria da Fazenda 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Coordenação da Administração 
Tributária 
. Coordenação da Administração 
Financeira 
- Secretaria de Esportes e Turismo 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Coordenadoria de Esportes e 
Recreação 
- Secretaria da Habitação 
- Secretaria do Meio Ambiente 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Coordenadoria de Proteção de 
Recursos Naturais 
. Coordenadoria de Informações 
Técnicas, Documentação e Pesquisa 
Ambiental 
. Coordenadoria de Planejamento 
Ambiental 
. Coordenadoria de Educação 
Ambiental 
- Secretaria de Estado do Governo 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
. Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo 
- Secretaria de Planejamento e 
Gestão 
- Secretaria do Menor 
. Administração Superior da 
Secretaria e da Sede 
- Secretaria de Estado dos 
Transportes Metropolitanos 
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